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Receita implementa medidas 
de segurança migrando 

serviços para acesso 
exclusivo pela conta gov.br

A partir de 1º/11/2023, a 
Receita Federal vai aumentar a 
proteção aos dados e informa-
ções dos contribuintes, limitan-
do o uso de código de acesso/
senha para serviços digitais dis-
poníveis no Centro de Atendi-
mento Virtual (Portal e-Cac). Os 
serviços restringidos passarão 
a ser acessados exclusivamen-
te pela conta gov.br, com nível 
de confiabilidade prata ou ouro. 
Cidadãos que, por algum moti-
vo, não puderem elevar o nível 
de confiabilidade da conta gov.
br poderão solicitar o cadastra-
mento de uma procuração digi-
tal (www.gov.br/pt-br/servicos/
cadastrar-ou-cancelar-procu-
racao-para-acesso-ao-e-cac) 
para que um representante legal 
possa acessar os serviços em 
seu nome. A limitação não im-
pedirá, nesse momento, o aces-
so por código de acesso aos 
serviços que não constam em 
lista descritiva abaixo e não im-
pede a criação de novos códigos 
de acesso, até que novas medi-
das de segurança e proteção de 

dados sejam adotadas. A restri-
ção ocorrerá em três etapas até 
o final de janeiro de 2024. 

Respostas para as perguntas 
mais frequentes sobre o MEI

Para evitar a sua exclusão 
do Simples Nacional a partir 
de 01/01/2024, o contribuinte 
MEI deve regularizar a totalida-
de dos seus débitos, por meio 
de pagamento à vista ou par-
celamento no prazo de 30 dias 
a contar da data de ciência do 
Termo de Exclusão. Mesmo que 
possua débitos com a Receita 
Federal e/ou com a PGFN e não 
tenha recebido Termo de Exclu-
são, é necessário que o MEI re-
gularize suas dívidas para que 
não seja excluído do Simples 
Nacional e, consequentemente, 
desenquadrado do Simei, por 
este motivo, em momento pos-
terior. Disponibilizamos no link 
as perguntas mais frequentes 
sobre o MEI (www.gov.br/re-
ceitafederal/pt-br/assuntos/
noticias/2023/setembro/recei-
ta-federal-notifica-mei-deve-
dores-do-simples-nacional/
perguntas-e-respostas-con-
tr ibuinte-versao-2-agos-
to-2023.pdf).
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Receita dá a receita

Buscando mais espaço 
para aprimorar discussões, 
troca de conhecimento e apro-
fundamento dos temas que 
impactam diretamente o ce-
nário da gestão tributária nas 
empresas, foi lançado, em 
Porto Alegre, o IGET (Insti-
tuto de Gestores e Executivos 
de Tributos)

Idealizado pelo escritório 
Charneski Advogados, o insti-
tuto não tem fins lucrativos, nem 
presta serviços jurídicos. Seu 
propósito é ser um “think tank” 
(instituições que se dedicam a 
produzir conhecimento sobre 
temas políticos, econômicos ou 
científicos) de gestão tributária 
e oferecer um ambiente colabo-
rativo em que todos possam se 
beneficiar do compartilhamento 
de ideias, experiências e melho-
res práticas. E, desta forma, con-
tribuir para o desenvolvimento 
conjunto do conhecimento tribu-
tário, com profissionais gabarita-
dos e de destaque em suas res-
pectivas atuações.

Voltado a um público espe-
cífico, de gestores executivos de 

médias e grandes empresas, que 
têm a responsabilidade de lide-
rar e de tomar decisões sobre 
assuntos tributários, a ideia é 
organizar e sistematizar o traba-
lho que era feito através do GET 
(Grupo de Estudos Tributários), 
desenvolvido nos últimos dez 
anos pelo Charneski Advoga-
dos, especializado nas áreas tri-
butária e societária. 

O projeto, realizado desde 
2013, promoveu 27 encontros, 
reunindo mais de 80 executi-
vos das áreas tributária, jurídi-
ca, contábil e financeira de em-
presas de renome da região Sul 
do País. 

“Periodicamente, o instituto 
convidará e receberá palestran-
tes do Brasil e do exterior, que, 
de forma online, possibilitarão 
abranger a todos os associados, 
explanarão e trarão suas exper-
tises dentro dos temas que en-
volvem as questões tributárias 
do País, como é o caso, neste 
momento, da reforma tributá-
ria, que tramita no Senado Fe-
deral”, destacou Heron Char-
neski, advogado e contador, 

Estado ganha Instituto de Gestores e Executivos de Tributos
Entidade empresarial não tem fins lucrativos nem presta serviços jurídicos, e seu objetivo é proporcionar um ambiente colaborativo 
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Lançamento da instituição apresentou reflexões sobre o ambiente tributário empresarial no Brasil

fundador do IGET. Ele salien-
tou ainda que, entre os aspectos 
importantes da entidade, está 
a observância de políticas de 
compliance dos participantes, 
bem como a neutralidade para 
tratar do tema.

“Estamos disponibilizando 
essa janela inicial, mas quere-
mos que os executivos sintam-
-se à vontade para conversar 
conosco e propor ideias. Esse é 
um processo colaborativo, e não 
de um único dono. Tivemos a 
iniciativa de constituir, mas a 
gente quer muito contar com a 
opinião e com a colaboração de 
pessoas que estão nessa realida-
de, ou seja, que estão vivendo es-
sas dores”, enfatizou Charneski, 
que é mestre e doutor em Direi-
to Tributário.

O evento de lançamento do 
IGET contou também com a pre-
sença do vice-presidente de Ges-

tão Tributária da Volvo para a 
América do Sul, o contador, ana-
lista tributário e escritor Augusto 
Flores, que trouxe um pouco das 
reflexões e do futuro do cenário 
tributário que vive o Brasil. Na 
ocasião, o advogado Tiago Rios 
Coster, sócio do Charneski Ad-
vogados e integrante do IGET, 
falou ainda sobre os impactos da 
reforma tributária em discussão 
no Senado Federal.

O executivo da Volvo ini-
ciou sua fala apresentando as 
reflexões do livro “Manicômio 
Tributário”, de sua autoria. Dis-
se ao público que, justamente 
pelo sistema tributário brasi-
leiro ser injusto, o o País patina 
há anos em uma guerra fiscal, 
ambiente no qual imperam no-
vos investimentos, fazendo 
com que importantes empre-
sas, já atuantes no mercado, per-
cam competitividade.

Entre as reflexões que Flores 
trouxe aos participantes, tam-
bém está a questão de a carga 
tributária brasileira ser alta ou 
injusta. E ele tem o palpite que 
ela é muito mais injusta do que 
alta, quando se compara com 
outros países da Europa ou Es-
tados Unidos.

”Nossa carga tributária é 
muito mais mal distribuída do 
que alta, pelo fato de termos um 
sistema regressivo. Precisamos 
ter mais imposto de renda do 
que imposto de consumo, além 
de que deveríamos desonerar a 
folha de pagamento”, afirmou. 
Ele também abordou sobre o 
custo da gestão fiscal no País, 
mostrando que o Brasil tem os 
maiores departamentos tributá-
rios do mundo. Assim, observou 
o executivo, quando se fala isso 
para o investidor estrangeiro, 
é inacreditável.

GESTÃO

O advogado Tiago Rios Cos-
ter expôs itens da PEC (Propos-
ta de Emenda Constitucional) 45, 
que tramita no Senado Federal, 
e que dispõe sobre a alteração 
do sistema tributário nacional, 
com o objetivo de simplificar o 
processo de arrecadação sobre a 
produção e a comercialização de 
bens e a prestação de serviços. 
Ele comentou a respeito das prin-
cipais mudanças, enfatizando o 
IVA (Imposto sobre Valor Agre-
gado) dual. O modelo é dividido 
em um imposto para a União e 
outro para abranger os tributos 
regionais (estadual e municipal).

Na esfera federal, IPI, PIS e 
Cofins serão substituídos pela 
CBS (Contribuição sobre Bens 
e Serviços). Já o tributo de com-
petência compartilhada entre 
estados, Distrito Federal e mu-
nicípios será o IBS (Imposto so-
bre Bens e Serviços), que substi-
tui o ICMS, no caso dos estados, 
e ISS, por parte dos municípios. 
Além disso, Coster explicou que 
a cobrança será sempre no des-
tino, e não mais na origem. Ou 
seja, a tributação será de acordo 
com a alíquota do local em que o 
bem ou serviço for consumido, 
de forma a neutralizar a cadeia 

econômica e evitar guerra fiscal.
“A PEC deverá trazer crité-

rios para determinar o local do 
consumo nas vendas online, e 
o fator tributário deixará de ser 
um motivo determinante para 
o lugar de instalação da em-
presa”, reiterou ele. O advoga-
do também enfatizou um dos 
principais itens para que a re-
forma seja realmente eficiente: a 
não cumulatividade plena - cré-
dito sobre todas as operações 
nas quais o contribuinte seja 
adquirente de bens, materiais 
e imateriais, inclusive direitos, 
e serviços.

Reforma tributária deve ser melhor esclarecida


